
Trabalhando no Caminho Certo

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022.

Interessada: RIBEIRO DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA- CNPJ N°. 26.461.976/0001-55.

I - Quanto à Legitimidade e à tempestividade

Cumpre repisar, que a Sessão está marcada para 11de maio de 2022, às 08:00

horas (HORÁRIO LOCAL).

No que diz respeito à apresentação de impugnações e pedidos de esclarecimento

ao edital, nas modalidades de licitação regidas pela Lei 8.666/93, vejamos as seguintes

disposições da destacada Lei:

Art. 40 - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte: (...)

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que
serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

Art. 41 - A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual
se acha estritamente vinculada.

§1°. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo
da faculdade prevista no §1º do art. 113.

§20. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licit~ão perante a
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência. a abertura dos envelopes
com as propostas em convite. tomada de preços ou concurso. ou a realiz~ão de
leilão. as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital. hipótese em que tal
comunic~ão não terá efeito de recurso.

§3°. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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A impugnação foi protocolada em tempo hábil, dentro do prazo decadencial,

como disciplina a legislação pertinente.

Verifica-se na impugnação que foram cumpridas às exigências contidas do

instrumento convocatório. Sendo assim, presentes os requisitos de admissibilidade, devendo,

portanto, a peça interposta SER RECEBIDA, pelas razões expostas.

11- Quanto ao mérito

De início, mesmo não sendo necessária tal afirmação, destaca-se que a

Municipalidade local tem aplicado os ditames legais e constitucionais em seus processos

licitatórios. Nesse caminho, a Administração de forma legal e jurídica, responde e julga a

impugnação recebida no prazo determinado.

A licitante, aduz que verificou a presença de irregularidades que vão de encontro

com a lei de licitação, mais precisamente os itens: 4.3.1, 4.3.2,4.3.3,4.3.4, 4.5.1 e 4.5.2.

Ao final, requereu a procedência de seu pleito, requerendo, por conseguinte, a

retificação do instrumento convocatório em espeque, no tocante aos itens acima elencados.

É O RELATÓRIO.

o ceme da questão posta à analise consiste em saber se a contratação pretendida

por força da TOMADA DE PREÇOS N° TP 006/2022. poder-se ia exigir em sede de

qualificação técnica para fins de habilitação, os itens mencionados em sua manifestação.

Nesse sentido, é de se ter em mente que as entidades competentes para a

fiscalização do regular exercício profissional serão determinadas em razão da atividade básica

desenvolvida pela empresa ou em virtude da natureza dos serviços eventualmente prestados

a terceiros, conforme preconiza o art. 10 da Lei 6.839/80:
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Trabalhando no Caminho Certo

Art 1°O Grupo da Confederação Nacional das Profissões Liberais, constante do Quadro
de Atividades e Profissões, anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n" ·5.452, de 1° de maio de 1943, é acrescido da categoria profissional de
Técnico de Administração.

É salutar mencionar que os CONSELHOS REGIONAIS DE

ADMINISTRADORES possuem, dentre suas finalidades, a fiscalização, na respectiva

jurisdição, do exercício da profissão de Técnico de Administração e a organização e

manutenção dos respectivos registros (art. 8°, alíneas "b" e "c", da Lei 4.769/65).

O referido diploma legal em destaque dispõe, ainda, que só poderão exercer a

profissão de Técnico de Administração/administradores os profissionais devidamente

registrados no competente conselho, sendo certo que a falta do registro toma ilegal o

exercício da referida profissão, bem assim que as empresas, entidades e escritórios técnicos

que explorem as atividades de Técnico de Administração deverão ser, em caráter obrigatório,

igualmente registradas nos conselhos regionais competentes (art. 14, § 1° e art. 15, ambos da

Lei 4.769/65).

Note-se que o art. 2° da Lei 4.769/65 disciplina que:

Art. 2° A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como
profissão liberal ou não, mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia
intermediária, direção superior,

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e
controle dos trabalhos nos campos da administração, como administração e seleção de
pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração
financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção,
relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais
sejam conexos"

Feitas tais exposições, observa-se que no Edital em tela, dispõe que o objeto da

Tomada de Preço em destaque seria a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA

DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA NA AREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS PÚBLICOS, JUNTO

AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICIPIO

DE IRACEMAjCE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO, ANEXO I, DESTE EDITAL
/
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Trabalhando no Caminho Certo

o edital da referida Tomada de Preço vê-se que o mesmo dispõe que o objeto da licitação

compreende do seguinte:

ANEXO I

PROJETO BÁSICO UNIFICADO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIAllZADOS DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA NA AREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PÚBLICOS. JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
(SECRETARIAS) DO MUNICIPIO DE IRACEMA.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que. a Prefeitura Municipal de IRACEMA. através

das diversas secretarias. não dispõe de equipe técnica especializada na

gestão de pessoas e capacitaçõespara assumir atividades desta natureza.
recorre-sea terceirizaçãodestes serviços.por meio de procedimento onde
se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades deste ente.

CONSIDERANDO que. a abertura de procedimento licitatório para a
contratação de prestação de serviços técnicos profissionais na área de

licitações e contratospúblicos. encontra-se amparo diante da necessidade
da administração de não ter em seu quadro funcional. servidores
especializados paraa realizaçãode serviços deste instrumento.

CONSIDERANDO que. as crescentes exigências legais. principalmente
dos órgãos de fiscalização e controle externo demandam qualificação

técnica em constante aperfeiçoamento paraabsorveras responsabilidades

do setor público nos serviços diversos de assessoriae consultoria pública.
pelos quais terãoessencialidade para sua contratação.

CONSIDERANDO que. a futura contratação busca-se pela melhoria e

aperfeiçoamento dos profissionais que atuam diretamente com gestão de
pessoas. oportunizando o aprofundamento do conhecimento no tocante a
máquina pública governamental.

L

8iracema.ce.gov.br ~ Iicitacaoiracema2017@gmaiJ.com@prefeituradeiracema Oprefeitura de Iracema -CE

ORUA DELTA HOLANDA, 19 - CENTRO - lRACEMAlCE - FONE: (88) 3428 1462
CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:Iicitacaoiracema2017@gmaiJ.com
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OB1E71VO
o objetivo deste projeto básico é a contratação de empresa prestadora de
servifOs técnicos profissionais especializados de IlSscssoriaadministrativa

na área de licitações e contratos públicos. junto as diverSlls Unidades
Administrativas (6ecretarias) do município de IRACEMA.

Diante da descrição acima transcrita, vê-se que as atividades em tela possuem

total similitude com o disposto no art. 2° da Lei 4.769/65, pois se confundem as mesmas

com as tarefas comumentemente desempenhadas por Administradores. Tal premissa é tão

verdadeira, que na descrição do objetivo contido no Termo de Referência/Projeto Básico,

descreve o escopo de contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados

de assessoria administrativa.

Ressalte-se que o âmbito de atuação fiscalizatória das entidades de classe será

determinado em razão da atividade básica desenvolvida pela empresa ou em virtude da

natureza dos serviços eventualmente prestados a terceiros (Lei 6.839/80).

No caso em vértice, tem-se que a atividade básica das empresas porventura

concorrentes e a natureza do serviço que será posteriormente prestado ao município

contratante configuram hipóteses aptas a justificar, por si só, a atuação fiscalizatória do

conselho Insurgente.

Neste sentido, rejeito à impugnação da insurgente no tocante aos tópicos 4.3.1,

4.3.2,4.3.3.

Em relação aos demais itens, de igual maneira, rejeito as razoes espedidas pela

impugnante. Explico.

Inicialmente, vale repisar que as exigências insculpidas nos itens 4.3.4, 4.5.1 e

4.5.2, têm como escopo garantir a municipalidade em liça, no sentido de que as pretensas

concorrentes possuem capacidade técnica mínima para o fiel cumprimento do objeto

licitado, estando ainda, dentro do poder discricionário da administração pública em sede de

elaboração de edital e seu objeto propriamente dito.
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IRACEMA
Trabalhando no Caminho Certo

administrativo é aquele que recai sobre a margem de liberdade conferida pela lei ao gestor

público, para decidir segundo critérios de conveniência e oportunidade, ele não pode ser

efetivado pelos órgãos incumbidos do controle externo, sob pena de caracterização de

ingerência indevida na atividade administrativa e de colocar-se em xeque a separação dos

Poderes, que foi erigida como cláusula pétrea no artigo 60, § 4°, 111,da Constituição da

República de 1988.

É cediço que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93) e

as demais normas de organização administrativa não especificam quais bens, materiais de

consumo e serviços podem ser adquiridos pelo Poder Público, o que faz com que a definição

das aquisições seja situada no campo da discricionariedade administrativa.

No caso, a discricionariedade é o poder-dever atribuído ao administrador para

autorizar as compras de bens e serviços, que devem ser especificadas de forma clara e

objetiva. Destarte, não é atribuição das Cortes de Contas Estaduais, no exercício do controle

externo, imiscuir-se no mérito da decisão para tentar defmir as especificações dos

equipamentos que podem ser licitados, porquanto os Poderes possuem independência para

realizar referido mister, devendo obediência apenas às restrições impostas pela Carta Magna

de 1988 e pela Lei 8.666/93. Em situação análoga, o Tribunal Regional Federal da Primeira

Região decidiu que a especificação do objeto da licitação encontra-se no campo da

discricionariedade administrativa:

PROCESSUAL CIVIL. :MEDIDA CAUTELAR. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO
MONOCRATICA DO RELATOR QUE INDEFERIU PEDIDO DE
LIMINAR. DESCABI:MENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS
COMO AGRAVO REGI:MENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NO DECISUM.
1. A orientação jurisprudencial vem-se firmando no sentido de que
descabem embargos de declaração contra decisão monocrática do Relator
(CPC, arts. 535 e 557,§lj, sendo legítimo, porém, o seu recebimento como
agravo regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal,
desde que o recurso tenha sido interposto no prazo legal de cinco dias,
como sucedeu na espécie.
2. Pretende a Embargante rediscutir questão já decidida, com o intuito de
alterar a orientação jurídica adotada no decisum, que, de fonna clara e
objetiva, demonstrou que a exigência de profissional de nível superior,
constante do edital, era razoável ante a magnitude do objeto da
licitação, sendo que a opção do Administrador pela contratação de
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discricionariedade deferi da ao agente público. Omissão inexistente.
3. Não há contradição na determinação de se corrigir o pólo passivo da
ação, tendo em vista que apenas no mandado de segurança é que compete
à autoridade coatora a representação judicial da entidade em cujo nome
atue. Assim, quanto às providências tendentes à suspensão de medida
processual, é competente o órgão de defesa judicial da entidade pública,
na forma do art. 3° da Lei 4.348/64. Confira-se: AMS 2004.36.00.010688-
4/Mf, Quinta Turma, ReI. Des. Federal João Batista Moreira, DJ de
05/02/2007, p.129.
4. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental a que se
nega provimento. Grifos nossos

Nesse passo, tratando-se de matéria afeta ao mérito administrativo, que, por

conseguinte, está incluída na discricionariedade do gestor, descabe aos Tribunais de Contas

intervirem para definir, em sede de controle externo, as especificações das aquisições da

Administração Pública.

Dessa forma, dado o cumprimento aos requisitos de admissibilidade da peça

interposta, hei por bem, CONHECER A IMPUGNAÇÃO, e no Mérito:

NEGAR PROVIMENTO ao pleito do RIBEIRO DA SILVA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ N°. 26.461.976/0001-55,

mantendo incólume as disposições contidas no edital em cotejo.

Iracema-Ce, 04 de maio de 2022.

-+--"1.~-:--f$d.J I- .:4 L-r. r;;::.(
rancisco das Chagas Cavalcante Fernandes

P esidente da Comissão Permanente de Licitação
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